
LiJI 112 2 . 2l:; 

E.STADO DE MATO GROSSO 

, D~ 8 D~ 

Concede uma pcns60 ~~nsal 

de ~~ 15.000,00 à Jono Lllurn ~e~eira­
Leit,J I.:aStluita . 

o OO"~~!OOPlIPl@~ fi}) ~ ~~Vá'\®\i)) ill~ lIil~mHjml@S!l@ 

FéiÇO Eai),Jr que n Assel..ibléiu LeGislativo. do .t.::stado de 
creta e 6U sanciono a seguinte Lei : 

Artigo 12 - Fica concedida uma pensão mensal de ~S ... 
15.000,00 (quinze mil cruzeiros), a Dona Laura Pereira Lei 
te Meaquite, viúva do desembargador José Barnabé de Meaqu! 
ta, destio&üa a sua manutenção • 

A::'tj CO 22 - A despesa decorrente com a execução da 

presente lei, correrá à conta d~ verba própria - Pen6ioni~ 

tas do 1!!sto.do, supleIflentêida se necessário • 
Artir;o 3~ - ...:ista lei entruJ . .'á em vigor na data de SUi,i 

publicação, revocradas as disposições em contrário. 

Palácio klencastro,cQ Cuiabá, 8 de Getombro de 
1 964, l ' r3º ds Independência e 762 da Repú;'Uco • 
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